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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO  

EXTRATO CONTRATO 151/2019 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: CONSTRUENG EIRELI - EPP  

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM DA RUA OLIVIO PEZZIN, LOCALIZADA NA VILA DAS 

PALMEIRAS, NA SEDE DO MUNICIPIO DE VARGEM ALTA VALOR: 
Pela execução da obra prevista na Cláusula Primeira, o Contratante 

pagará à Contratada o preço de R$ 225.416,45, (duzentos e vinte e 

cinco mil quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), 

conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 09/05/2019 até 09/01/2020. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 4 (quatro) meses a partir da ordem de 

serviço. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : - Órgão: 110 - Secretaria Municipal de 

Obras, Serviços Urbanos e Interior, Programa: 

110100.1545100271.079 - Abertura e Pavimentação de Ruas e 

Avenidas, Fonte de Recurso: 15100133000, Ficha: 0000430. 

A ser pago com recurso Oriundos do contrato de repasse Nº 845619 

(operação Nº1038605-44) firmado com o Ministério das Cidades e a 

Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa Planejamento 

Urbano. 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 

Interior. 

 

 

Vargem Alta/ES, 09 de Maio de 2019. 

 

João Chrisóstomo Altoé 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

PORTARIA/SEME Nº 026/2019, de 03 de maio de 2019. 
 

CONCEDE CARGA HORÁRIA ESPECIAL – CHE A PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA/ES, 

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 3454/2017;  

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder carga horária especial (CHE) de 11 horas semanais 

ao servidor  Edson Geraldo Pereira Junior, Profissional do Magistério 

Função de Docência – PMFD III, matrícula funcional 005180, para 

exercer funções inerentes ao cargo, disciplina: Educação Física,  na  

EMEB Alzira Gomes, no período de 04/02/2019 a 20/12/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 04/02/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

________________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 027/2019, de 03 de maio de 2019.           

 

CONCEDE CARGA HORÁRIA ESPECIAL – CHE A PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA/ES, 

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 3454/2017;  

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder carga horária especial (CHE) de 13 horas semanais  

ao servidor  Paulo Rogério Soares, Profissional do Magistério Função 

de Docência – PMFD III, matrícula funcional 006422, para exercer 

funções inerentes ao cargo, disciplina: Educação Física,  na  EMEB 

João Domingos Fassarella, no período de 04/02/19 a 20/12/2019. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 04/02/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

________________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 028/2019, de 03 de maio de 2019.           

 

CONCEDE CARGA HORÁRIA ESPECIAL – CHE A PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA/ES, 

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 3454/2017;  

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder carga horária especial (CHE) ao servidor  Carlos  

Eduardo Pereira Altoé, Profissional do Magistério Função de Docência 

– PMFD III,  matrícula funcional 005076,  para exercer a função de 

docência, disciplina: Educação Física,  na EMEB Pedro Milaneze Altoé, 

CMEI Vale da Lua, CMEI Boa Esperança e EMEB José Helvécio Altoé, 

sendo de 11 horas semanais, no período de 04/02/19 a 10/03/19 e 16 

horas de 11/03/19 a 20/12/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 04/02/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

________________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 029/2019, de 03 de maio de 2019.           

 

CONCEDE CARGA HORÁRIA ESPECIAL – CHE A PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA/ES, 

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 3454/2017;  

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder carga horária especial (CHE) à servidora Marcella 

Alves de Andrade, Profissional do Magistério Função de Docência – 

PMFD III, matrícula funcional 004651, para exercer funções inerentes 

ao cargo, disciplina: Educação Física,  na EMEB Prosperidade, sendo 

05 horas semanais de 04/02/19 a 10/03/19 e 08 horas semanais de 

11/03/19 a 20/12/19. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 04/02/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

________________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 030/2019, de 03 de maio de 2019. 

 

CONCEDE CARGA HORÁRIA ESPECIAL – CHE A PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA/ES, 

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 3454/2017;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder carga horária especial (CHE) ao servidor Ricardo 

Adame Cruz, Profissional do Magistério Função de Docência – PMFD 

III, matrícula funcional 004608, para exercer funções inerentes ao 

cargo, disciplina: Educação Física,  no CMEI Assumpta Altoé Milaneze 

e CMEI Vale da Lua,  sendo 16 horas semanais no período de 

04/02/19 a 10/03/19 e 11 horas semanais de 11/02/19 a 20/12/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 04/02/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

_______________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 031/2019, de 06 de maio de 2019.           

 

CONCEDE CARGA HORÁRIA ESPECIAL – CHE A PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA/ES, 

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 3454/2017;  

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder carga horária especial (CHE) de 15 horas semanais 

à servidora Gilcélia Roberto Silva Balarini, Profissional do 

Magistério Função Psicopedagogo – PMFP III, matrícula funcional 

004707, para exercer as funções inerentes ao cargo, no órgão central 

da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01/02/2019 a 

20/12/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 01/02/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

________________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 032/2019, de 06 de maio de 2019.           

 

CONCEDE CARGA HORÁRIA ESPECIAL – CHE A PROFISSIONAL 

DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA/ES, 

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 3454/2017;  

RESOLVE: 

Art. 1º  Conceder carga horária especial (CHE) de 15 horas semanais 

à Náira Regina Panzin, servidora efetiva no cargo Profissional do 

Magistério Função de Docência – PMFD III,  matrícula funcional 

000220, para atuar  no órgão Central da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 01/02/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria/SEME Nº 058/2018, de 04 de junho de 2018. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 
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PORTARIA/SEME Nº 033/2019, de 06 de maio de 2019. 

 

LOCALIZA PROVISORIAMENTE A SERVIDORA RAQUELA 

CONCEIÇÃO ANDRÉ VENTURIN 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições conferidas 

pelo Decreto 3454/2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º Localizar, provisoriamente, no órgão central da secretaria 

municipal de educação, para atuar na coordenação da educação 

especial inclusiva, a servidora Raquel da Conceição André Venturin, 

vínculo de provimento efetivo, cargo Profissional do Magistério Função 

de Docência - PMFD III, matrícula funcional 002150, efetiva na EMEB 

Pedro Milaneze Altoé, anos iniciais do ensino fundamental. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 14/08/2018. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

________________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 034/2019, de 06 de maio de 2019. 

 

LOCALIZA PROVISORIAMENTE O SERVIDOR LUIZ ALBERTO 

VALDO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições conferidas 

pelo Decreto 3454/2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º O servidor Luiz Alberto Valdo, Profissional do Magistério 

Função Docência – PMFD III, vínculo de provimento efetivo, matrícula 

funcional 005546, designado para exercer a função de Coordenador de 

Turno na EMEB José Helvécio Altoé, através da Portaria/SEME nº 

024/2018, de 16 de abril de 2018, passa a exercer a referida função na 

EMEB Alzira Gomes, no turno vespertino. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 08/04/2019. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

RESOLUÇÃO Nº 99/2019. 

ALTERA DISPOSITIVO DA RESOLUÇÃO Nº 098/2019 QUE DISPÕE 

SOBRE REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE EM COMEMORAÇÃO 

AO DIA INTERNACIONAL DA FAMÍLIA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas regimentais; faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º -  Fica alterado o artigo primeiro da Resolução 98, de 05 de abril 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A Câmara Municipal de Vargem Alta, realizará na data de 29 de 

maio de 2019, às 18 horas, Sessão Solene em comemoração ao Dia 

Internacional da Família.” 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Vargem Alta-ES, 06 de maio de 2019. 

 

LUCIANO QUINTINO  

Presidente  

________________________________________________________ 

HINO DE VARGEM ALTA 
 

 

SOBRE VALES E GRANDES COLINAS 

TU NASCESTE EM MEU CORAÇÃO 

DESBRAVADA, POR MUITAS RAÇAS 

NOS TORNAMOS UM POVO IRMÃO 

TENS UM CLIMA DE VIDA SAUDÁVEL 

ONDE CONTO AS ESTRELAS NO CÉU 

É ORGULHO TE VER A CRESCER 

ABENÇOADA E AMADA POR DEUS 

 

VARGEM ALTA, VARGEM ALTA 

DE TRABALHO E MUITO ARDOR 

POVO HERÓICO A BUSCAR NA 

ESPERANÇA 

NOVOS TEMPOS COM FÉ E AMOR 

 

NOSSA FAUNA E FLORA NOS ENCANTA 

A CULTURA TRAZES NA RAÍZ 

TUAS ROCHAS E AGRICULTURA 

MUITO ORGULHA O NOSSO PAÍS 

TEU NOME ESTA NAS ALTURAS 

O TEU POVO É DE PAZ E UNIÃO 

O DESAFIO ENTRENTAS COM BRAVURA 

O FUTUROTEUS FILHOS FARÃO 
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GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
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CLAUDIO FIORIO 
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SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 
DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

FRANCISCO IGNÁCIO FASSARELLA  

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

ADMINISTRAÇÃO 
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